
EDITAL SMS Nº 08/2023

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO  E  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO  DE  RESERVA  PARA  PROFISSIONAIS
DE  NÍVEL  SUPERIOR,  DESTINADO  AO  SISTEMA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE
2017, DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29
DE  JANEIRO  DE  2021,  ATUALIZADO  PELO
DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022, E
DO DECRETO Nº 2644, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo,  no uso de suas atribuições legais,
com base no Edital SMS nº 08/2023, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a
formação de cadastro de reserva para profissionais de nível superior, destinado ao sistema municipal
de saúde de Sobral, RESOLVE:

I. Anular a inscrição do candidato JEFERSON DE LIMA COSTA, inscrito para a função de
Fiscal Sanitário - Código 05, com fundamentação do item 10.3, do edital inaugural.

II. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação anterior.

Sobral, CE, 10 de julho de 2023.

ARTUR LIRA LINHARES
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
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